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 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES
Anúncio n.º 4317/2010

Prestação de contas administrador (CIRE) — Processo: 
2418/09.4TBGMR -B

Administrador Insolvência: Dalila Lopes/Insolvente Fernando Dias 
Pimenta Machado

A Dr.ª Rita Mota Soares, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que 
são os credores e o insolvente Fernando Dias Pimenta Machado, fregue-
sia de Lordelo [Guimarães], nacional de Portugal, NIF — 165030836, 
Endereço: Rua do Alto, N.º 184, Gandarela, 4835 -573 Gandarela, noti-
ficados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, 
que começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem 
sobre as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Ar-
tigo 64.º n.º 1 CIRE). O prazo é continuo, não se suspendendo durante 
as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Data: 28 -04 -2010. — A Juíza de Direito, Drª. Rita Mota Soares. — O 
Oficial de Justiça, Almesinda Freitas R. Macedo.

303204857 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÍLHAVO
Anúncio n.º 4318/2010

Processo n.º 510/06.6TBILH — Insolvência 
de pessoa colectiva (requerida)

Requerente: GELPEIXE — Alimentos Congelados, S. A.
Insolvente: Luz & Ferreira, L.da, NIF 503911615, Endereço: Zona 

Industrial da Mota, Ap. 40, 3834 -907 Gafanha da Encarnação.
Administrador da Insolvência:
Dr. Mariano Pires, Endereço: Rua dos Combatentes da Grande Guerra, 

47 -1.º, 3810 -087 Aveiro

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por despacho 
de 24.10.2006, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 230.º 
n.º 1, alínea d) e 232.º n.º 2 do CIRE.

Ílhavo, 03/04/2009. — O Juiz de Direito, Maria Teresa de Jesus Rocha 
Coimbra. — O Oficial de Justiça, Jorge Alberto Esteves M. Duarte.

301649203 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA
Anúncio n.º 4319/2010

Processo: 4049/09.0TBLRA -E
Prestação de contas administrador (CIRE)

Insolvente: SALFOR — Fornos Industriais e Equipamentos L.da

A Dr.ª Maria dos Anjos Ferreira da Silva, Juiz de Direito deste Tribu-
nal, faz saber que são os credores e a insolvente SALFOR — Fornos In-
dustriais e Equipamentos L.da, número de identificação fiscal 500921997, 
Endereço: Lagoa, Vale Cepal, Marrazes, 2415 -000 Leiria, notificados 
para, no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que 
começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º, 
n.º 1, do CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1, do artigo 9.º, do CIRE).

Leiria, 14/04/2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria dos Anjos Fer-
reira da Silva. — O Oficial de Justiça, Luís Ferreira.

303168691 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.º 4320/2010

Insolvência de Pessoa Singular Requerida
Processo n.º 527/10.6TJLSB

Insolvente Jorge da Conceição Carvalho,
Credor Barclays Bank Plc e Outros.

No 5.º Juízo — 2.ª Secção de Lisboa, no dia 16 -04 -2010, 15.30 ho-
ras, foi proferida sentença de declaração de insolvência do devedor: 
Jorge da Conceição Carvalho, estado civil: Divorciado, nascido em 
15 -07 -1944, número de identificação fiscal 132764741, com domicílio 
na Rua Bela Vista À Graça, 27, 15.º, Ap. 1567, Lisboa, 1170 -054 Lisboa.

Para Administrador da Insolvência é nomeada Carlos Alberto Vecino 
Vieira, Endereço: Av. Visconde Valmor, 23 - 3.º Esq., 1000 -290 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno. (alínea i do artº 36 -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artº 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artº 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º1, 
artº 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 28 -06 -2010, pelas 09:05 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artº 42.º do CIRE), e/ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (artº 
40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artº 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artº 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Lisboa., 23 de Abril de 2010. — O Juiz de Direito, Dr. Rui Afonso 
Lince de Faria. — O Oficial de Justiça, Susana Costa.

303197649 

 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 4321/2010

Processo: 1454/08.2TYLSB

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

N/Ref.: 1591525
Requerente: Barata & Neto, L.da.
Insolvente: Exaequo — Importação, Exportação, Representações e 

Comercio, L.da




